 Indicação nº............./2018 
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Exmo. Presidente


	Alberi Galvane Dias


	Câmara de Vereadores


Canela – RS








Senhor  Presidente.





	     A Vereadora signatária no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Art. 156 do Regimento Interno, solicita que, após aprovado em Plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que seja feito um estudo da viabilidade de que na Rua Professora Frida Haack, Bairro Leodoro Azevedo, ultima quadra, onde tem a capela Sagrada Familia, que haja a possibilidade de estacionamento em só um  lado da via.








                                             JUSTIFICATIVA





                                           


                  Seria de extrema importância, que esta via tivesse mais espaço, para o trafego de veículos, pois a rua é muito movimentada e fica intransitável, principalmente nos horarios das missas, quando se estaciona nos dois lados da via, dificulta muito a passagem de pedestres e automóveis. 











                                                                                                                             Canela, 18 de outubro de 2018.
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Carmen Lucia de Moraes


Vereadora PP
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